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LEI Nº 3.259, DE 03 DE OUTUBRO DE 2007.

  

Dispõe sobre alteração do art. 4º da Lei nº 3.125, de 08 de abril de 2005.

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei:   

ARTIGO 1° - O caput do art. 4º, da Lei nº 3,125, de 08 de abril de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação:   

Art. 4º - O estagiário da Prefeitura do Município de Adamantina, 

receberá, mensalmente, como contraprestação, o valor de R$ 304,00 (Trezentos e 

Quatro Reais), que será pago diretamente ao aluno/estagiário.   

ARTIGO 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2007.  

ARTIGO 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  

Adamantina, 03 de outubro de 2007.    

ELISABETH GOMES MEIRELLES 

Prefeita do Município  


